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ATA DA REUNIÃO DA EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DAS AÇÕES 

I.A, I.B E I.C DO PROJETO OPERACIONAL DO PLANO ESTRATÉGICO 2008-2010 DA 

OISC/CPLP 

 

LISBOA, PORTUGAL 

28 A 30 DE JUNHO DE 2010 

 

 

Aos vinte e oito, vinte e nove e trinta de junho de dois mil e dez, na Sala de Sessões do Tribunal de Contas 

de Portugal, em Lisboa, reuniu-se a Equipe Técnica designada para desenvolver as ações I.A, I.B e I.C do 

Projeto Operacional (PO) do Plano Estratégico (PE) 2008-2010 da OISC/CPLP, cujos resultados serão 

posteriormente submetidos à apreciação do Conselho Directivo e à ratificação da VI Assembleia-Geral da 

Organização. A Reunião foi aberta pelo Senhor Juiz-Conselheiro Guilherme d’Oliveira Martins, Presidente 

Tribunal de Contas português, com apoio da servidora Eleonora Pais de Almeida, da mesma ISC, e a 

coordenação dos trabalhos foi efetuada pelo Senhor Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, Secretário-

Geral da OISC/CPLP, com o suporte da servidora Valéria Cristina Gomes Ribeiro, do TCU/Brasil. Presentes 

o Senhor Juiz-Conselheiro José F. F. Tavares, Diretor-Geral da ISC portuguesa, e os Técnicos Paulino 

Domingos de Sousa, Domingas Garcia e António Costa Jorge, pelo Tribunal de Contas de Angola; 

Macleuler Costa Lima, pelo Tribunal de Contas da União/Brasil; Iolanda Fortes e João Borges, pelo Tribunal 

de Contas de Cabo Verde; Zaias José Ramalho e Alberto Dença, pelo Tribunal de Contas da Guiné-Bissau; 

Custódio Fernando e Carlos Maurício Cabral Figueiredo, pelo Tribunal Administrativo de Moçambique; 

Estrela Leitão e Conceição Ventura, pelo Tribunal de Contas de Portugal, e Artur Celestino Vera Cruz e 

Isabel Maria Vera Cruz Cunha, pelo Tribunal de Contas de São Tomé e Príncipe. 

 

Os principais resultados decorrentes das discussões e debates durante as sessões de trabalho da Equipe 

Técnica foram os seguintes: 

 

1. Em cumprimento à Ação I.A.2 do PO-PE, foram aprovados os Termos de Referência da OISC/CPLP 

(vide Questionário de Autoavaliação da Gestão das ISC, no Anexo I da presente Ata), a ser aplicado 

pelos Tribunais da Organização conforme o seguinte cronograma:  

a. Envio do Questionário às ISC: até 05/07/2010; 

b. Encaminhamento das respostas das ISC à Secretaria-Geral (SG): até 31/08/2010, preferencialmente 

por meio eletrônico, para o e-mail arint@tcu.gov.br. 

c. Consolidação dos dados recebidos, a ser efetuada pela SG, com apoio técnico do TCU/Brasil: até 

10/09/2010. 

d. Divulgação dos resultados pela SG: durante a VI Assembleia Geral. 

 

2. No que diz respeito às Ações I.A.3 e 4, decidiu-se o seguinte: 

a. A obtenção de financiamento pode ser efetuada pela própria ISC junto a organismos internacionais 

de fomento como, por exemplo, o Banco Mundial (BIRD), o Banco Interamericano de Desenvolvimento 

(BID), a Agência Sueca de Cooperação Internacional (SIDA), a Agência dos Estados Unidos para o 

Desenvolvimento Internacional (USAID), a Agência Espanhola de Cooperação Internacional (AECI), a 

Agência Francesa de Desenvolvimento (AFD), a Agência Japonesa de Cooperação Internacional (JICA), a 

Agência Norueguesa de Cooperação para o Desenvolvimento (NORAD), entre outros. 

b. A contratação de consultoria pode ser realizada pelas ISC por meio de processo licitatório 

pertinente a cada país membro da CPLP ou de licitação internacional. 
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3. A fim de se executar a Ação I.B, o apoio à elaboração/atualização dos Planos Estratégicos das 

ISC da CPLP pode seguir as seguintes etapas: 

a. a ISC interessada solicita apoio à Secretaria-Geral (SG); 

b. a SG consulta as demais ISC acerca do pedido; 

c. a ISC com capacidade técnica para prestar apoio informa a SG; 

d. a SG viabiliza o apoio. 

 

4. Para se cumprir a Ação I.C, a definição de modelo comum de avaliação de desempenho das ISC, 

faz-se necessário: 

a. avaliação feita pelo Termo de Referência, a cargo de cada uma das ISC; 

b. consolidação das avaliações; 

c. apresentação dos resultados; 

d. incorporação da avaliação como instrumento de gestão em cada uma das ISC. 

Sugere-se, ainda, a construção de indicadores de desempenho de acordo com as seguintes temáticas: 

a. combate à corrupção, desvio e fraude (punir responsáveis com efetividade e tempestividade); 

b.  aperfeiçoamento da gestão pública (combater o desperdício de recursos); 

c.  transparência (ampliar a divulgação de resultados das ações de controle); 

d.  parcerias estratégicas (atuar em parceria com outros órgãos públicos de controle); 

e.  tempestividade (reduzir o tempo de apreciação dos processos). 

Construídos os indicadores é preciso que sejam: 

a. implementados por todas as ISC; 

b. medidos dentro do mesmo espaço de tempo; 

c. comparados; 

d. definidas ações para a manutenção ou melhoria do desempenho das ISC. 

 

Nada mais havendo a tratar, o Juiz-Conselheiro José F. F. Tavares e o Ministro Luciano Brandão Alves de 

Souza deram por concluídas as atividades e declararam encerrada a Reunião. De tudo eu, Macleuler Costa 

Lima, Assessor da Secretaria-Geral, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Senhor Juiz-Conselheiro 

José F. F. Tavares, Diretor-Geral do TC português, pelo Senhor Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, 

Secretário-Geral da OISC/CPLP, e por todos os Participantes do Encontro. 

 

 

 

 

 
JUIZ-CONSELHEIRO JOSÉ F. F. TAVARES 

DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DE PORTUGAL 

 

 

 

 

MINISTRO LUCIANO BRANDÃO ALVES DE SOUZA 

SECRETÁRIO-GERAL DA OISC/CPLP 
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PAULINO DOMINGOS DE SOUSA 

DOMINGAS GARCIA 

ANTÓNIO COSTA JORGE 

TRIBUNAL DE CONTAS DE ANGOLA 

 

 

 

 

 

VALÉRIA CRISTINA GOMES RIBEIRO  

MACLEULER COSTA LIMA 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, BRASIL 

 

 

 

 

IOLANDA FORTES 

JOÃO FORTES 

 TRIBUNAL DE CONTAS DE CABO VERDE 

 

 

 

 

ZAIAS JOSÉ RAMALHO 

ALBERTO DENÇA 

TRIBUNAL DE CONTAS DA GUINÉ-BISSAU 

 

 

 

 

CUSTÓDIO FERNANDO 

CARLOS MAURÍCIO CABRAL FIGUEIREDO 

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE MOÇAMBIQUE 

 

 

 

 

ELEONORA ALMEIDA 

ESTRELA LEITÃO 

CONCEIÇÃO VENTURA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE PORTUGAL 

 

 

 

 

ARTUR CELESTINO VERA CRUZ 

ISABEL MARIA VERA CRUZ CUNHA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE 


